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LEI Nº 238/1959 

 

Dispõe sobre filiação do Município ao IBAM. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a inscrever a Prefeitura Municipal como sócia 

cooperadora do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM). 

 

Art. 2º  Para a legalidade de sua condição de associada, nos termos do artigo 1º desta lei, fica a 

Prefeitura Municipal autorizada a contribuir, anualmente, com a importância estabelecida na Tabela 

própria do IBAM. 

 

Art. 3º  As despesas, anuais, decorrentes desta lei correrão por dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 5 de dezembro de 1959. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário–Contador–Chefe  

 
  
  

 

 


